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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 466, DE 10 DE OUTUBRO DE2025

Exonerar a servidora pública municipal Laís Cristina

Gimenes da Silva, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1s EXONERAR a partir de 8 de outubro de 2025 a servidora pública municipal a Senhora

Laís Cristina Gimenes da Silva, ocupante do cargo de Auxiliar/Cuidador, vinculada à Secretaria Municipal

de Assistência Social.

Art.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à de
8 de outubro de 2025.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

tnectçrirrse(oesouza
Prefeita Municipal

Registrâda nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Art. 1c lnstau.ar Tomada de Contas Especial, com a finalidade dê
apurar supostas irÍegularidades nos processos dê inexigibilidade
de licitação relacionados à contrãtação de shows artísticos nas
24ê e 25r edições do evento cultural denominado Mika Preta, rc-
alizadas em comemoração aos 470 e 48c aniversários de emanci-
paçâo político-administrativa do Município de Pedra Preta - MT.

Art. 20 Designar Comissào dê Tomada de Contas Especial pa-
Ía promover a apuraçáo dos fatos, a identifcação dos possíveis
responsáveis e a quantificação do suposto dano ao erário, medi-
antê a formalização, instrução do procedimento ê emissáo de Re-

latório Conclusivo, no prazo de até 120 (cento ê vinte) dias úteis,
conforme o disposto na Resoluçáo Normativa ns 3/2025 do Tribu-
nal de Contas do Estôdo de Mato Grosso.

AÍt. 3c A Comissão de Tomada de Contas Especial será composta
pelos sequintes seryidores:
.PÍesldêntê: Rejane Oliveira Horta Santos;

' Membroi Odete Boacha Duarte de Medeiros;

' Membro: Abelmides Francisco Dias.

Art,4c Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua publicação.

PedÍa Preta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ I{9 466, DE 2025 - EXONERAR A SERVIDORA
púBLrca MUNtctpAL LÂÍs cRtsrrNA GrMENÉs DA sllva, E

DÁ ourRÂs FRovrDÊirctas,

Exoneraí a servidora pública municipal Laís Cristina Gimenes da
Silva, e dá outras pÍovidências.

A PREÊEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
GÍosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVÊ:

ÁÍt, 1e EXONERAR a partir de I de outubro de 2025 a seÍvidora
pública municipal a Senhora Laís Cristlna Gimenês da Silva,
ocupante do caÍgo de Auxiliar/Cuidador, vinculada à Secretaria
Municipal de Assistência Social.

ÂÉ,21 Esta portaria entrô em vigoÍ na data de sua publicação,
retroagindo sêus efeitos à de I dê outubío de 2025.

Pedra Preta, 10 de outubío de 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registradô nêsta SecretaÍia e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ NA 467, DÊ 2025 . CO}ICEDER FÉRIAS
REGUI-AREs A SERVIDORÂ LEILA AMORIM DE MELO.

Conceder férias regularês a servidora Leila Amorim de Mêlo.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERÂNDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
petíodo de 24lL2l2OZZ à 2lll2l2O23.
A PRE;EÍrÂ MU]{ICIPAL DE PEDRÂ Pi,EÍA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVET

A.t. 1e Conceder férias regulares a s€rvidora Lêala Amorlm de
Mêlo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do car-
go de Flsioterôpeuta, a serem usufruídas no período de l3/1O/
202s à l1/1112025.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

IRÂCI FERRETRÂ DE SOUZA

Preíeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 468, DE 2O25 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SÊRVIDORA ILZÂ CLAUOIÂ DOS SANTOS.

Conceder férias regulares a servidora llza Claudia dos Santos.

CONSIDERAiIDO o recebimento do requerimento de férias regu-
!ares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CoNSIDERÂ DO que a servidora fazjus a reÍerida, adquirida no
período de Uznozl à U2nO23,
Â PREFETÍÂ MUNTCIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Gíosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

AÍt, 10 Concêder férias regulares a servidora llza Claudia dos
Santos, lotada na Secrêtaria Municipal de Saúde, ocupante do
cargo de Agente Comunitário de Saúde, a serem usufruídas no
período de 3l,],l2o25 à 311212025.

Art- 2q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FENREIRA DE SOUZÂ

Píefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicadâ no Diário Oficialda AMM.

Conceder férias regulares a servidora Selma Mendonça Pereira.

COiISIDERANDO o recebimento do requerimento de férias Íegu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERAT{DO que a servidora faz jus a referida, adquirida ho
período de ,-llll2023 à Lllll2o24.
A PREFEÍÍA MUÍ{|C|PAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art- 1a Conceder férias regulares a seívidora Selma Mendonça
Pereira, lotada na Secretaria Municipal de saúde, ocupante do
cargo de Fisioterapeuta, a serem usufruídas no período de 13/10/
202s à tuL,-t2023.
Art. 2a Esta Portaria entrà êm vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 dê outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal
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PORTÂRIA Ng 469, DE 2025 . COI{CEDER FÉRIAS
REGULARES À SERVIDORÂ SELMA MENDOiIçÂ PEREIRA.


